
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS-TO
Av. Araguaia, S/n? - Centro

LEI N° 419/2025
Prorroga, até 30 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Nacional de Educação aprovado por
meio da Lei no 250/2015, de 19 de junho de 2015.
O PREFEITO DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS/TO, senhor WANDERLEY SOUSA SANTOS,
faço saber que a Câmara Municipal de Santa Terezinha do Tocantins/TO aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art.1° Fica prorrogada, até 30 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação de
(PME), instituído pela Lei Municipal n° 250/2015, de 19 de junho de 2015.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir da
data em que o Plano Municipal de Educação perdeu sua vigência.
Palácio Municipal Prefeito Nilson Gonçalves Lopes, aos 04 dias do mês de novembro de 2025.

WANDERLEY SOUSA SANTOS
Prefeito Municipal
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